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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DE LEI N2 /716 , DE 1989 PROJETO 

(Do Deputado NILSON GIBSON) 

1 

Dispõe sobre a criação do Ser 
~iço Nacional de Aprendizagem Ru­
ral (SENAR) e dá outras providên 
cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 ~ criado o Serviço Nacional de Aprendiza­

gem Rural (SENAR) com o objetivo de administrar, organizar e 

executar, 
. , . . . 

em todo o terrltorlO naclonal, dlretamente ou em co 

laboração com órgãos e entidades públicas ou privadas, o ensi 

no e as demais modalidades de formação profissional rural. 

Parágrafo único. O Serviço Nacional de Formação Pro 

fissional Rural, criado pelo Decreto n 2 77.354, de trinta e 

um de março de mil novecentos e setenta e sels, 
. , 

transferlra 

ao Serviço Nacional de Aprendiz a gern -Rura +,ora criado, os pro­

gramas, projetos e atividades por ele desenvolvidos. 

Art. 2 2 O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

será organizado e dirigido pela Confederação Nacional da Agri 

cultura. 

Art. 3 2 Constituem receitas do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Rural: 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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I - contribuição compulsória de dois e meio por cen 

to, • A. • 

a ser arrecadada pela Prevldencla Soclal, mensalmente, so 

bre o montante da remuneração paga a todos os empregados pe­

las pessoas jurídicas ou a elas equiparadas que exerçam ativi 

dades: 

a) agroindustriais; 

b) 
, . 

agropecuarlas; 

c) de produção de 
. , 
lnsumos agrlcolas; 

d) extrativistas, e 

e) cooperativas rurais; 

11 - doações e legados; 

111 - subvenções da União, Estados e Municípios; 

IV - rendas oriundas da prestação de servlços, da 

alienação de bens e de locações de seus bens; 

V - receitas operacionais; 

VI - rendas eventuais. 

§ 1 2 A incidência da contribuição a que se refere 

o inciso I deste artigo e suas respectivas alíneas não 

cumulativa com as contribuições destinadas ao Serviço 

, 
sera 

Nacio 

nal de Aprendizagem Industrial - SENAI, Serviço Nacional 

Aprendiagem Comercial - SENAC, Serviço Social da Indústria 

de 

SESI e Serviço Social do Comércio - SESC, prevalecendo as de~ 

tinadas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. 

GE R 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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§ 22 As pessoas jurídicas ou a elas equiparadas,que 

exerçam concomitantemente outras atividades não relacionadas 

no inciso I deste artigo, permanecerão contribuindo para as outras 

entidades de formação profissional nas atividades que lhes cor 

respondam especificamente. 

§ 32 A arrecadação da contribuição será feita jun 
• A. • , 

tamente com a da Prevldencla Soclal e o seu produto sera pos-

to à disposição do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, pa 

ra aplicação proporcional nas diferentes Unidades da Federação, 

de acordo com a correspondente arrecadação, deduzida a cota 
,. , , 

necessarla as despesas de carater geral. 

Art. 4 2 Entende-se por empregado para os fins ·.desta 

lei, todo e qualquer servidor de um estabelecimetno rural, se 

ja qual for a formação ou categoria. 

Art. 52 
, . 

A empresa que, por sua proprla conta, man 

tiver aprendizagem, considerada pelo Serviço Nacional de Apren 

dizagem Rural sob o aspecto didático-pedagógico, da consti­

tuição do corpo docente e da forma de administração escolar, 

adequados aos seus fins, recolherá um quinto da contribuição 

a que estaria sujeira, para atender as despesas de caráter 

geral e de orientação e avaliação do processo ensino-aprendi­

zagem desenvolvidos pelo SENAR. 

Art. 6 2 A organização do Serviço Nacional de Apren 

dizagem Rural constará de seu Regulamento, que será aprovado 

por Decreto do Presidente da República, mediante pro ,j ~to apre 

sentado pela Confederação Nacional de Agricultura ao Ministro 

do Trabalho, no prazo de 60 (sessenta ) dias ,contados da publica 

ção desta lei. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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Art. 7 2 O Patrimônio do Serviço Nacional de Forma-
-ç ao Profissional Rural, criado pelo Decreto n 2 77.354,de ~1976, 

nele comprendidos os bens móveis e imóveis e a documentação 
' . , . . , - - .. tecnlca,necessarl0s as açoes de formaçao proflsslonal rural, 

será transferido ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural,de 

pois de cumpridas as formalidades legàis pertinentes. 

Art. 82 Os servidores do Serviço Nacional de Forma 
-çao Profissional Rural, criado pelo Decreto n 2 77.354 de 19 76, 

serão colocados, com ônus para a 

ço Nacional de Aprendizagem Rural 

.- '. . - . Unlao,a dlsposlçao do SerVl 
, 

ate 30.06.90 sem perda de 

sua remuneração, vantagens , direitos e garantias relativos aos 

respectivos empregos, cargos e funções. 

Parágrafo único. Findo o prazo estipulado neste ar 

tigo é assegurado aos servidores que não tiverem sido contra-

tados pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Rural a redis-

tribuição a outros órgãos públicos na forma da legislação em 

vigor. 

Art. 92 A União assegurará, sob a forma de subven­

ção, até 30.06.90, as dotações orçamentárias previstas no seu 

orçamento para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural em 

1989 e 50% (cinquenta per cento) desse mesmo valor corrigido mone­

tar i a mente em 1990. 

, , . 
Paragrafo unlCO. Serão deduzidos dos valores pre-

vistos neste artigo os destinados ao pagamento dos servidores 

colocados à disposição do Serviço Nacional de Apendizagem Ru-
, 

ral ate a data limite de 30.06.90. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Art. 11. Esta lei entra . em v1gor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 1 2 . Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

o Serviço Nacional de Formação Profissional 

(SENAR) foi criado pelo Decreto n Q 77.353, de 1976 e 

Rural 

tinha 

como objetivo a realização de treinamentos a curto prazo, desti 

nado a capacitar a mão-de-obra para o trabalho em atividades 

específicas, particularmente na agropecuária. 

, . - . Incontave1S sao os exemplos de mudança de v1da que 

já foram proporcionados pelos cursos e tre i namentos dados pelo 

SENAR. Inúmeras são as famílias que hoje desfrutam de condi­

ções econômicas e sociais privilegiados, por outro lado milha 

res de famílias se encontram a espera dessa oportunidade. 

Tendo em vista a importância do SENAR no quadro do 

aprimoramento de atividade agrícola nacional, consideramos 1m 

prescindível a manutenção dos programas, projetos e ativida­

des por ele desenvolvidos, até a sua organização pela Confede 

ração Nacional da Agricultura. 

Com a presente proposição pretendemos cr1ar nos mo~ 

des da legislação relativa ao SENAI e SENAC , o Serviço Nacio 

nal de Aprendizagem Rural, que já está previsto no art. 62, 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

. -, -Acred1tamos que a formaçao deste orgao dentro das 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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linhas do SENAI e SENAC que já demonstraram ao longo de qua­

renta anos de êxitos e v i tórias, só poderá dar bons frutos. A§. 

sim, o SENAR organizado com a participação fundamental dos em 
, . 

presarlos do setor rural, dos representantes dE empregados do 

setor rural, , .. -e tambem com a partlclpaçao nos seus conselhos 

de representantes de governo e, principalmente, dispondo de 
- . . " recursos que nao esteJam vlnculados ao orçamento, so podera 

abrir novos caminhos para o aprimoramento do setor rural. As­

sim é fundamental que o SENAR teme-se independ ente do orçamento 

da União, corno são independentes o SENAI e SENAC. 

o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 

foi criado através do Decreto-lei n 2 4.048, de 22 de janeiro 

de 1942 com a finalidade de organizar e administrar em todo o 

território nacional, escolas de aprendizagem para 
. . , 
lndustrla-

rios, bem corno ministrar cursos de formação, aperfeiçoamente 

e especialização para 

dizagem. O advento da 

. .1. _ . . " 
os lndustrlarlOS n ao sUJeltos a apren-

2 2 Guerra Mundial estimulou ainda mais 

a necessidade de preparação urgente da mão-de-obra de que o 

incipiente parque industrial brasileiro necessitava. 

~ semelhança do SENAI, o Serviço Nacional de Apren 

dizagem Comercial - SENAC foi criado pelo Decrete-Lei n 2 8.622, 

de 10 de janeiro de 1946, pressionado pelos problemas ocasio­

nados pelo desenvolvimento econômico do País, pelo incremento 

industrial e pelas dificuldades do comércio internacional e 

suprimento de demandas. 

Sendo o Brasil um País essencialmente agrícola era 

de se esperar que o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

SENAR fosse criado na década de 40 em posição de igualdade com 

entidades da indústria e do comércio. A justificativa para e§. 

ta questão reside no fato de que ainda não tinha sido criada 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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a Confederação Nacional da Agricultura como entidade sindical 
, , 

de nlvel superior. Isto se deu atraves do Decreto n Q 53. 516, 

de 31 de janeiro de 1946. 

Somente quarenta anos mais tarde foi que o Ministé­

rlO do Trabalho apresentou o Decreto-lei n Q 77.354/76, crlan­

do o Serviço Nacional de Formação Profissional Rural - SENAR. 

Estamos certos da necessidade urgente de criação do 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, entidade Cl­

vil de direito privado, subordinado à Confederação Nacional 

da Agr i cultura, englobando a formação profissional e a assi~ 

tênci a social do homem do campo, nos moldes do SENAI e SENAC. 

o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural pretende 
. , . 

l evar ao homem do campo o trelnamento no proprlo local de tra 

b alho, ensinando-os através de exercícios práticos, em ativi 

dad es do seu interesse e com reais possibilidades de absorção 

pelo mercado de trabalho. 

A _ 

Esse fenomeno traz resultados positivos nao apenas 

ao homem do 

to de nossa 

, 
campo, mas ao PalS como um todo, vez que o aumen 

- , , -produçao agrlcola e fundamental para a superaçao 

das nossas dificuldades econômicas. 

Atualmente um dos grandes problemas que o setor pri 

mário v em enfrentando situa-se nos baixos índices de produti­

vidade, apesar da capacidade de trabalho e da reconhecida ab-
-negaçao dos nossos agricultores. 

Daí, a importância enorme que assumem os programas 

de treinamento da mão-de-obra rural, já que o conhecimento de 

técnicas de produção, bem como a devida e correta utilização 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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de instrumentos e utensílios, constituem um passo decisivo pa 

ra o melhoramento nos níveis de qualidade e de rendimento da 
- , produçao agrlcola. 

-Por estas razoes, esperamos contar com a colabora-
-çao e apoio dos ilustres Pares, votando, favoravelmente pela 

medida pleiteada. 

Sala das em ,~ de~ de 1989 

/arpc. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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LEGISLACÂO CITADA ANEXADA PELh 

COORDENACAo DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUICAO 
.> 

RD'UBLJCA n:m:R1tnVA DO BRASIL 
Jg& 

, ATO DAS DISPOSIÇÓES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

- - ------

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
(SENAR) nos moldes da legislação relativa ao SelVlço NaCional 
de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao SeIVlÇ? NaCional de 
Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem prejULZO das atnbUl­
ções dos órgãos públicos que atuam na área. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO N9 77 .3~ - DE 30 BE 
MARÇO DE 1976 

Acrescenta à Constituição do Cunse­
lho Cientifico e Tecnológico - CCT 
do Conselho Nacional de Desenvol­
vimento Cientifico e Tecnológico -
CNPq, como membros natos, um 
representante do MIni stér io da Fa­
zenda e o Presidente da Financia· 
dora de Estudos e Proj etos 
(FINEP). 

O Presidente da República, 

no US? da atribui , ão que lhe confere 
o a n igo 81, item lII, da Constitui­
çãO, 

DECRETA: 

Art. 1.9 O artigo 8.9 dos Est?tutos 
do Conselho Nacional de Desenvolvi­
mento Científico e Tecnológico - . 
CNPq, aprovados pelo Decreto n 9 .. 
~5. 241, de 16 de janeiro de 1975, p!i~­
sa a vigorar com a seguinte reda­
ção : 

"Art. 89 O CCT será consti­
tuído por membros n atos, a se ­
guir relacionados, e mais quinze 
outros designados principalmente 
dentre cientistas, tecnólogos, pes­
quisadores todos brasileiros e que 
desenvolvem atividades relevan­
tes nos setores da Ciência ou da 
Tecnologia, totalizando trin ta e 
dois (32) Conselheiros . 

§ 19 São Membros n atos, inte-
grantes do CCT: 

I - Presidente do CNPq . 
II - Vice-Presidente do CNPq. 
TIL - Presidente da Academia 

Brasileira de Ciências . 
IV - Superintendente do Insti­

tuto de Planejamento <IPLAN) . 
V - Secretários-Gerais ou ti­

tula res dos órgãos Setoriais de 

Clênc~a e Tecnologia dos Ministé · 
rios da Indústria e do Co:nércio, 
da Agricultura, da Saúde, das Co­
municações, da Educação e L.'ul­
tura. do Interior, das Minas e 
Energia, dos Transportes, das !-te­
lações Exteriores e da. Fazen­
da. 

VI - Presidente do Ban e:> Na­
eion9.l de Desenvolvimento Eccnô ­
mico <BNDE). 

VII - Representante do Esta ­
do -~.la io, das Forças Armadas .. 
<E.IFA) . 

VIII - Presiden te da Pinal1-
ciadora de Estudos e Projetos .. 
(FIl'."EP) . 

§ 29 O Presidente da Repú­
bli ca designará cs demais mem­
bros do CCT, os qua is exercerão 
seu mandato pelo período de jOis 
anos, permitIda. a. recünducão 
por uma vez. E' permitida n óva 
deSignação após decorrido pelo 
menos o periodo de um manda ­
to. 

§ 3.9 O Presidente do CNPq se ­
rã o Presidente do CCT; em cuas 
ausências e seus impedimer.tos, 
cabe ao Vice-Pre.s!demc d:l Fun­
dação substituí-lo. 

§ 49 O CCT somente deliberará 
com a presença de (lO) dos mem­
bros refel'idos n os itens I a VIII 
do artigo 89" . 

Art. 29 Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua pUblicação, re ­
vogadas as dispOSições em contrário 

Brasília, 30 de março de 19i6; 
1559 da. Independência e 889 da 
República. 

ERNESro GEISEL 
M drio Henrique Simonsen 

J oão Paulo dos Reis Velloso 

1 

= 



DECRETO NQ 77 .354 - DE 31 DE 
KHÇo DE 1976 

Dispô!' sobre a cr:ução. no Ministér fo 
do T rabalho. do S'!T'Ji .;'J Naw J1/al 
de Formação Pro;issional Rural -
SE.VAR. assegurando-lhe autonomia 
f icl1(m. administra tira e financeira, 
e dei outras providen cias. 

O Fresidente da Repúb:ica. 

usando das atribuições Que lhe con­
f~:'e o artigo 81. itens IH e V. da 
CúnEtituição, 

DEGRET .. C 

Art. 1 g F:ca cr:a::l o. no Miniw~r io 
do Traba :ho o Serviço Nacional de 
Pormação Prof!sslon.il R ural 
SEN!\R. dire tamente sl:uominadL' a~ 
Ministro de E.5tado do Trabalho. rum 
autonomia técnica. a·j !:lin!:s tra tI'; :t e 
financeira. nos ternl0S d·) a!"t!z« 1",~. 
do Decreto- lei n" ~OO . CO .n " I~jado 
dada pelo C <:! c .. eto-!el '1 ' 9~1: d·:::!9 de 
setembro de 1959 . 

P arágrafo Unico . O S~ AR ter.\ 
sede no Di.stri:o Fe.j ~ ra l e. conforme 
d:spuser o R2gimcnto Interno. dele­
~'R clt\3 e 28 ~!"cl!! , em. capita!s dos ~­
tildo3 ou em O '.ttrCI~ y"n-o.l ao t~lTl ­
tór!o naclonnl . 

Decreto-lei n 9 200 . de 25 de fevereiro 
a~ 1967. com a redRção dada pelo De­
creto-! el n 9 900. de 29 de setembro de 
196Y. f;]ndo especial. de natu r~za COD­
t :ibl!. wb a denominação de pUlImo­
l:O ENAR . 

~ 19 Constituirão r ecursos do ... . 
FO~DO -SEN.'\.R: 

1 -- recursos oriundos co Fundo 
NaCional de Desenvolvimento _ FND; 

TI - dotações consignadas no or­
çamento gera l da Uniao ; 

III - receitas provenlell:es de can ­
vemos e contratos ; 

IV - r eceita patrimonial decor­
r<,me da a!lenação de bell3 . na fo:-ma 
aa leI. ou de apEcaçõ~s fina!1celras; 

V - contribuições de pes.soas f!sicas 
cu Jl1rJdicas. de direit<J privado. tanto 
nacIOnais como estrangei:u j 

VI - receitu eventuais . 

§ ;!9 O F undo de Que trata este ar­
tIgo sera administrado pe!o Diretor­
G eral rio SENAR. na forma prevista 
no tlegilllcnto Interno . 

§ :l9 Os saldos do Fundo a que se 
reIe~e este artigo serão t :-ansfer!dos 
automaticamente para o ex"rclcio fi­
nancei~o seguin te, a crédito do mesmo 
l"undo. 

Art. 5" Os recursos co FUNDO ­
SEI" AR. ou a ele destin3.dos, serão 
:·eco!hidos. integra lmente. a Caixa 
Econôm!ca F ederal ou ao Banco do 
Brasil S. A .. em conta E5pecial, sob 
o ti tulo "PUNDO-SENAR", à conta 
e a ordem do Diretor-Geral do . .. . 
EENAR e de outras auto::dades do 
orgao. indicadp.5 no Regimento Inter ­
no ou em. normas especia:s ou. a inda , 
em atos de de!egaçao de competência . 

Art. 6? O FUNDO -S~AR terá con­
,abl ~ idaa€ especifica e o.s atos con­
cerll~nl€s à receita e à despesa. bem 
cumo OE p:-ocedlmentos de controle, 
Il!terno e exte:no, obedece:-ão às re­
g:-as !!xadas na legislação pertinent-e 
e as a.'pos içôes aprovadas pelo ),11 -
mstro de E,'itado do Traba:ho . 

Art. 7Q As prop:)stas de orçamento 
do FU~DO·3E.~AR deverão ser SUb ­
metid as à ap:ovação do :'l ~ nistro de 
Estado do 'I1'aba !ho. obser\·adas. no 
Que couber, as normas refercnte.s ao 
orç.am€!':to da Unia o e à cJmpetenc ia 
do O:!!áú Centr·a .! c o Stste:na de P;u ­
nejamento Federal . 

Art. 2~ O S&~AR tem por final!­
\"!acc : 

I - organizar e administrar. em 
todo c território nacional. diretamen­
te ou em colaboração com 6r~ãos e 
entidajes púb:lcas ou com pa r t icula­
reS. p' ogramas de formação p rofissio­
I;a l rural; 

Ir - estabelecer e difundir meto­
do:';g-ias adequadas à formação pro· 
fis .~jQ nai rural ; 

III - elaborar e difundir recu rsos 
para IT!strução adequados à prepara · 
ç~.o de rr.ão-de-obra rural; 

I V - or~anizar e divulga r documen­
taCn'l re'ativa à formação profissio ­
na' rural : 

V - a"",ls tlr as empre:las agricola~ 
r'a e !~~(l"ação e execucão de progra' 
mas de formaçao pron~'; : <;~ :\1 p:tra o 
seu pessoal. em todos l5 n!\'els: 

VI - coiaborar. com organismN 
naclo~als e Internaclo03!S ern ? ,' \.; . 
üaCes p~r~jnentp-s à formação pro!15 · 
s!onnl r ural. 

Art. 3Q A direção do SENAR ram · 
oetl r:í. !\ um Diretor·Geral e a um 
Cc.nse: hc cem f:mcõ~ normativas 1.:\ 

:'O!'!:'U do qu e es t<'.b~l ec e r o Regime:!' 
to lr:tE:rno , 

Art. 4° rica lMt\tu!do. sob a fer­
m4 p ~ ·!\'!~ ta no artIgo 112. I ~~, do 

Art. 8? Ap:o,ado pelo Ministro de 
Estado do Trabalho, na r':;rlna da h'" 
gisiaçi'\o vig"n'e. o Regimento Interno 
co SE/liAR d!.5porã sobre sua organl ­
z:tção e func:onamento e sob!'e as a­
t:ibl1!Cões de cada um de seus órgãos. 

Art. 9° O S~AR terá Tabela Per­
r.J ~.nente de Pessoal organlzada de a ­
cordo com o sistema de class!ficaçáo 
de carros de Que trata a Lei no 5 .645. 
de 10 de dezembro de 1970 . d~vendo, 
para esse e! elto. p ropor a fLxação da 
reE pec, i\'R lotaçâo. ouvido o o:-gão 
Central do S:s ,ema ae l'essoal C;i,l: 
da AdministrRção Fed~ra:. 

Parágrafo único. Sem preJu:.z<J do 
ê ispostc ll e!' t€ artigo, podera o .... 
SE.'<AR con; ~atar Instrutores de ni­
I' Cl :né' :IC. na fo:-ma da legISlação era ­
ba:hista e pelo p razo máXImo de 90 
(T! (r .. enra) dias . nos limites numéri ­
cos e salarla!s autorizados pelo Pre­
s:dcnte da República. 

Mt. 10. Os órgãos e ent!dades fe­
dera:~ fm cUJa competênCia se In.siram 
ncrlbUlç'ôes conexas ou de Qua:Quer 
mooo VlIlL"u:aéos às do S~AR lhe 
p:es,aran o apolo. inclusive financei ­
ro ou em servIço. n ecessàrio à exe­
cuçto de suas a t ividades. 

Art. 11. Pa~a as despesas iniciais 
com a Insta:ação. implantação e !un­
CC:1anwnto do SEN.'\R. nos anos de 
1976. !~)71 e 1978. o Fundo Naciona! 
a e Des~nvoil1!!lento contribuirá com 
as importâncias de Cr$ . . . ...... . ... . 
80 C'CO.Ji)oOa (oite nta milhões ele cru-
2=:rOS) C~S 160.000.000.00 (cento e 
H ssenta mi 'hões de c,uzelrOSJ e Cr$ 
~50 . O ~ O. 000 00 (duzentos e c:nouen~a 
Jr.!lllões de c:uzeiros), respectivâm.en­
[e . 

Paragraf0 UnlCu. Para os exercl­
r !os ~eglllntE';; o Fundo Nacional de 
C p sc:1 voivimf :1to contribuira c:Jm im­
portânCIas r.ecessD.rias ao dese:1\'olvt­
mento aos p~OJetos elaborados pelo 
Sw.'\R, ap:ovadOS pe:o Ministro do 
Trabalho . 

."r t . 12 . E.5te Decreto entrará em 
\':gor na data de sua publicaçã o. r c­
regajas as d:.sposições em contrário. 

~ras!l1a. 31 de março de 1976; 
;55! da Indenendêncla e 889 da 
Hepública. . 

D<:-1ESTO GESEL 

.Arnaldo Prieto 

João PJ.u lo dos ReIs Velloso 



DECRETO-LEr 1\. 400\6 - DI' 22 DI:: JAXEIRO DE 1942 

Cria o Sel't'iço lYaciollal de A)JI'eI!di~ogem dos Indusll'wl'io s (SELVA!) 

O Presiden te da Uepública, u sando da atribuição q ue l he collierc 
o art. i 80 da Constituição, decreta : 

ArL 1.° FicD criado o E~e rviço 1\acional de Aprendizagem dos 1n­
.dusiriál'ios . . . 
. . .A~rt. 2.° Compele ao Sel'vico :'iacional eTe Aprendizagem dos 1n­
dustrlários organizar e administrar, em todo o paf~, escolas d ~ apren­
dizagem para ind u'ilriár ios . 

Parágrafo único. D everão as escolas d e aprendizagem, que se 
o:'ganizarem, minbtrar ensino de continuação e do aperfeiçoamento 
e cspec ialização, para t rabalhadores industriários não sujeitos à apren­
dizagem. 

Art. 3.0 O Seryiço l\arional de Aprendizagem dos I nduslriár ios 
sel'á organizado e dirigielo pela Confcderação l'i aciona l da I ndústria . 

ArL 1 .. ° 8erão os estabelecimentos industr iais das modalidades 
de indústrias cnquadradas na Confederação Nacional da Indústri a 
obrigados ao pag:lmento ele u ma contribuição mensal para montagem 
e custeio d:!s escolas de aprendizagem. , 

§ 1.0 A contl'ib1lição r eferida neste urtigo será de doi s mil réi s, 
por operá l'io e por mês . 

§ 2.0 A arrecada~,ão da contr ibuição de que lrala es te artigo 
será feita pelo Instituto d~ A posentndor ia e Pensões dos Indus lri á ri os, 
sendo o produto posto à dispos ição do Sen'iço Naciona l de Apr endiza ­
gem elos rn du~triários . 

§ 3.° O produto d e] alTccadaciio fcita em cada r cgião do país, 
deduzida a quota nccessár ia às dcspesas de caratcr gera l, será na 
l1le~ma região aplicado . 

Arl. 5.0 Estarão iscntos ela contribuição refcrida no artigo an te­
rior os esl.ahelo:'ci;nenl.os que. por sua própria conta, mantiver em 
a!Jrendlzagem, con;:iderada, pe lo Serviço l\ilcional ele Aprendizagem 
dos rndustriál'ios, sob o ponto de v ista da montagem. da constitui\;ão 
do corpo docent e e do regime e5col~1!·. adequada aos seus fins . 

Al'l . 6.0 j .... ..contribuição dos es tabelecimentos que tiv el'em Illais 
de . quinhentos operá r ios será acrescida ele v inte por cento. 

Pa:-ágrafo ú nico . . O Servico l'\acional de Aprendizagem 'dos I n ­
dustriários aplicará o produto da con tri buição adicional referida lleste 
artigo, em be nE'fício do ensino nesse~ mesmos estabelecimentos, qU f\r 
criando bol5as de estudo a serem concedidas a operários, diplomados 
0\1 ha i.J ililado5. e de excepc ional valor: para aper fei<;oamento ou espe­
ei3l ização profis~ioE.J. quer IlrOmOycndo a montagem de laboralórios 
que possam melhorar as snas condiçõ ps lt~Lnicas e pedagógicas . 

Arl. 7.0 05 sf'l'\'iços de cara ter cducativo, organ izados e ,dirigi­
Uú5 pelo Scr\'i ~o 1\acional de Aprendizagem dos Industriários, s erão 
i,entos de im post05 federais . 

l'a rágl'afo único . Serão decretadas isenções estaduais e munici ­
pai::, em beneficio dos ser\'Íços d e qu e trata o presente artigo . 

. -\ 1'1. i't'" .J, organização do Sel'\'i~'o Xacional de Aprendi zagem do;; 
r!lliil,;tl'i~ril )s l'l'n;;ta!':) de seI! regimento, qllC serú. mediante prujeto 
3[Jre,;enL«do :10 ministro da Educação I'('I~ Cmfederat;:ão Nacional da 
Inó;ie!rio . aprol'ado por decreto do Pl'e~idpntc da República. 

Arl. 9.° A contribuição, de qu e t rata o art. 4.° deste decrelo-le i, 
come\:8rá a ser cobr ada, no corrente ano, a partir de 1 de abril . 

Art. -lO. Este decreto- le i entrará em vigor na data da sua pu­
blicação . 

.A rt . 11. Ficam l'e" ogadas a3 di ,; po s icõ ~.3 an teriores relativas à ma­
tét-ia do p resente decre to-lei . 

Rio de Janeiro, 22 de j aneiro de 19t2, 121.° da I ndependéncia . c 
5-i.o da República . 

G ETULIO YARG .... S. 

Gustavo Capanema. 

Alexandre Marcondes· Filho. 



DECRETO-LEI N.o 8 .622 - DE 
10 DE JANEIRO DE 1 9~6 

I 
D ispõe sóore a aprendizagem dos co­

merciários, estabelece deveres dos 
empreaadores e dos trabalhadores 
menores Telativamente a essa apren­
dizagem e dá outras 'orov!!Ü.;z!:ias . 

O Presidente da Hepública , usando 
da atribuição que lhe conier~ o an'go 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os . estabeleciment 03 co­
merciais de QU:llquer naLU:·ezc,. que 
POSStUrP.ill mais de núve cnl!)reg-actos, 
são obrigados a emprf:gar ~ matricu.iar 
nas e s c o I a S. _à -, :1prendiz~e!ll _ d_o 
i'SENAC", um número de trabalha­
dores- me'nores como praticantes. q'le 
será determinaào pelo seu CO:lselho 
Nacional. de acôrdo com as prá,icas 
ou fu.'l ções que demandem fQrmação 
profissional, até o limite ·máximo de 
dez por cento do total de empregados 
de tQda5 as categorias em Eerviço no 
estábeledmento . 

§ 1.0 As f rações de unidade, " no 
cálculo da percentagem de que trata 
êste artigo, darão luga.r a' admissão 
de um vraticante . 

§ 2.° Ficam ise:Jtos das - Obrigações 
~stabelecldas Ileste artigo os estabe­
lecimentos comerciais que, no míni­
mo, admit.irem Igual ní1ÍIiêfõ=aee's­
fu{jãbTeS:menorês, 'de: curso ' cbmercial 
~cfe -roríIíãção, 'p~.ra o e:xercicio de prá­
tíê:ãõii~-fUllçãó ' adequada, em horário 
igualmente reduzido, de forma a pos­
sibilitar, pelo menos, um intervalo de 
duas horas enTie--o t~rII'jno Go ser­
viço e o início das aulas, ou, vice-,'ersa. 

Art. 2.° Terão preferência, na or­
dem seguinte e em igualdade de con ­
diçóes, ' para admissão aos lugares de 
pmticantell em estabelecimentos co­
merciais, os estudantes de curso co; 
mercial de formação, os alunos que 
t enham iniciado curso.s do " S&"\fAC", 
os filhos, inclusive órfãos ou tutelados, 
e os irmãos dos seus emp.egados. 

Art. 3.° Os candidatos à admissão 
como praticantes, ~rem a 
1dad~_minjma -º-L9.!!l\.t9re.~os,.... de­
verão satisfazer as seguintes condI . 
ções: 

aJ ter concluldo o curso primário 
ou pOSSuir os conhecimentos mínimos 
essencia;s à prevaração proLss!ontll; 

bl ter aptidão física e mental, veri ­
fi cada. por processo de seleção profis­
~i onal, para li atividade que preten ­
dam exercer; 

c) não sofrer de moléstia contagiúsa 
e ser vacinado contra a varíola. 

Parágrafo umco. Aos candidatos 
r ejeitados pela seleção profissiQ[~aJ, 
deverá ser dada, t.anto quanto possível, 
orientação prof.~3ional para ingresso 
em atividade mai~ adequad '. às qua­
lidades e aptidões que tiverem de­
monstra do. 

Art. 4.° A aprendizagem, que de­
verá reslizar um:;. conveniente forma­
ç1io profissional dos prat:cantes, cons­
tará das segu~n:es ativ:dades: 

a) estudo das disciplinas essenciais 
à prepançâo geral do empregado no 
cC'mercio e, bem assim, às práticas 
educativas Que vuderem ser minis­
tradas; 

b) estudo das disciplinas técnicas 
relativas ao spt.or do ramo de co­
mercio escolhido; 

c) prática da;; operacões comuns ao 
referido setor. ' 

Art . 5.° Para a realização do d;s ­
pesto no artigo anterior, serão insti­
tuídas escolas d~ aprendizagem, como 
ll.'1idades autônom3.S, nos próprios es­
tabelecimentos ~omerciais ou na pro­
ximidade dêles, ou organizados cursos 
de aprendizagem em e~tabelecimentos 
de 'ensino com<!rcial, equiparadOS ou 
reconhecidos. . 

~ 1.0 Poderá uma escola ou curso de 
aprendizagem destinar-se aos prati­
cantes de um só estabelecimento co­
mercial, uma vez que o número de 
menores dos que aí necessite?: de 
aprendizagem constitua o suflclente 
contingente escolar. 

§ 2.° No caso contrário, u,ma escola 
ou curso ,de aprendizagem, conveni­
entemente localizado, destinar~se - á 
aos praticantes de dois ou lT-ais esta ­
beleciment.os comerciais. 

~ Art. 6.° O horário de trabalho e o 
aos cursos de aprendizagem e a forma 
"de admissão dos praticantes nos es­
tabelecimentos c o me r c i a i s serão 
determinados, para cada ramo do 
comércio, por acôrdo entre o "SENAC" 
e os sindicat.os. patronais. 

Art. 7.° Os c u r s o s destinados à 
aprendizagem comercial dos pratiçan­
tes funcionarão dentro do horária 
nornlal de seu trabalho. 

ParágrafO único . O trabalhador me­
nor matriculado como praticante nos 
cur~os do "SENAC", perceberá, pelo 
tempo gasto na escola do "SENAC" , 
dentro do horário adotado, remunera­
cão igual a que vencer no trabalho 
normal da emprêsa. . 

Art. 8.° Os p r a t i c a n t e s serão 
obrigados à: frequência do curso de ' 
aprendizagem em que estejam ma­
triculados, mesmo nos dias em que 
não houver trabalho na emprêsa. 

§ 1.0 O praticante que faltar aos 
tra balhos escolares d{) c u r s o de 
apren.dizagem em que estiver ma­
triculado, sem jU3~ificação aceitável, 
perderá o salário dos dias em que se 
der a falta. 

§ 2.° A falta reiteraãa no cumpri ­
mento do dever, de que trata éste 
artigo, ou a falta de razoável apro­
veitamento, será considerada justa 
causa para dispensa do praticante . 

Art . 9.° Ao praticante que conclulr 
um curso de aprendizagem dar-se-á 
correspondente atestado. 

Art. 10. O empregador do comércio 
que deixar de cumprir- as obrigações 
estipuladas no art. 1.0 dêste Decreto­
lei, f icará sujeito à multa de dez 
cruze~s, por drãe·-:p~o:':r:"--p=r:::a:-i?l~ca;;n;::ite:-,-, 
~não Cl.m1tido- e- ma ncula"l1o".--- -

. ,/ 

-·~-r.o-O-"SENAC" notificar~ o 
- empregador quanto ' às fal,ta3 dos 
alunos para que o mesmo as justifique 
dent.ro de cinco dias e, se a ausênci~ 
fõr motivada- por doença, o "~Et, AC" 
poderá verificar, por intennp.t:io do 
seu serviço médico, .a proGedéncia d~ 
alegação. 

§ 2.° A ispensa de freqüência só 
será admitida qur.ndo anotada p4 1a 
escola na caderneta de matricula ti,) 
aluno, fornec ida velo "SENAC" . 
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ArL 11. O empregador fica obrigado 
a matricul~,r nos cursos do "SENAC", 
dentro de 10 dias, a contar da data 
da notiLcaç.ão, novo praticante ou 
trabalhadcr menor. na vaga daque:e 

. dispensado por invalidez, doença ou 
dem.lssão, ou ainda por afastamento, 
suspensão ou expulsão pelü "SEN AC", 
inclusive conclusão do curso e im­
v!emento de Idade . 

§ 1.0 No caso de d I s p e n s a ou 
demissão do praticantt ou trabalhador 
menor, o empregador dará ciência 
do fato ao "SENAC", dentro de 3 
dias. ' 

§ 2.0 Fica expre~samente vedada ao 
empregador a substitu.lção, por sua 
conveniência, de um praticante já 
matriculado como· al=o em escola 
do "SENAC" por outro que não o 
esteja ou que não pertença ao corpo 
discerüe de uma ·escola comercial, 
equ.lparada ou reconhecida. 

§ 3.0 O "SENAC" notificará o em­
pregador sempre que deV!l.ffi ser feitos 
descontos nos salários dos pra[,jcantes 
ou trab..'\lhadores me n o r e s, para 
ocorrer à indenização de ex~ra vi os ou 
prejuízos pelos mesmos causados no 
ma terial escolar c o n f i a d o· à' sua, 
guarda. 

Art . 12. O empregador fará co­
incIdir as fêrias de seus trabalhadores 
menores ou praticantes com as férias 
escolares dos cursos em que os mes­
mos estiverem m atriculados . 

Art. 13. O recolhimento das. con­
tribu.lções devIdas ao uSEN~C" será 
feito at.é o último dia do mês sub­
seqüente ao vencido, pelo Instituto 
de Aposentadoria e P e n s õ e s dos 

. Comerclári05, executando-se, no que 
fór aplicável, o ctlsposto nos arts . 2.0

, 
3.° e 9.°, do Decreto-lei n.o 65, de 14 
de dezembro de 1937. 

§ 1.0 A a.plicacão_da mult;LPr.Q...vista_ 
no arC3,0 _.fio DéCreto-leL~5,­
citado neste a rt..Lg.9~Qbe.dec~á ao 
critériô fLxãdOílã" alínea IV do artigo. 
172, do regulamento aprovado pelo 
Decreto-leI n.o L 918, de 27 de agôsto 
de 1937. , 

§ 2." A Infração, por parte dos em­
pregadores, do dIsposto ·neste artigtJ, 
será alJurada pelo Instituto de Apo­
sentadoria e Pensões dos Comerciários, 
que promoverá a execução do compe­
tente auto em duas vias, assinada~, 
se possível,. pelo infrator, sendo-lhe 
uma delas e n t r e g u e ou remetida, 
dentro de quarenta e oito horas. O 
auto será em seguida encaminhado 
pelo Instituto de Aposentadoria. e 
P ensões dos ComerciárIos ao órgão 
c o m p e t e n t e do "SENAC", para 
julgamento. 

Art. 14. A importância das multa~ 
deve ser rocolhida por ínterméd.lo do 
I nstituto de Aposentadoria e Pensôe~ 
dos Comerciários. juntamente com a 
cont:·ibu.lção devida pelo estabeleci­
mento comercial , no mês segulnte ao 
da sua imposição . 

Art. 15. O presente Deaeto-Iei 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, evogadas as disposições 
em r ontrário. 

Rio d ~ J aneiro, 10 de janeiro de 
1946. 125.° da Independência e 58.° 
da Repliblica. . 

Jost UNHARES. 
• R. Carneiro de Mendonça. 

Raul Leitdo da Cunha. 
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DECRETO NQ 53 .516 - DE 31 DE. 

JANEIRO DE 1964 

Reconhece a Confederação NaCIonal 
da AgrIC ultura . 

O Presidente da R epública, aten­
dendo ao que lhe expôs o Mini~tl o 
do Trabalho e Previdência Socia l f' 

usando das atrlbUlçôes que lhe .:on­
f ere o art. 131 , ~ 5Q, d'a Lei n Q 4 .21-1, 
de 2 de mal ço de 1963, EstaI uto do 
Tra balhador Rural, e tendo em vls la 
o disposto no art. 141 dêsse diploma 
legal, decreta : 

Artigo único. Fiça reconhecida a 
Confederação Rural Brasileira, sob a 
denommação de Confederação Nacio­
n al da Agricultura, com sede na Ca­
pital da República, como entida<.le 
sindical de grau superior, coordena­
dora dos interê~es econômicos da 
agricultura, da pecuária e simila.res, 
da produção extrativa rural , em wdo 
o território nacional, na conformida­
de do regime instltuldo pelo Estattlto 
do Trabalhador Rural, a q,ue se re­
fere a Lei n 9 4.214, de 2 de março 
de 1963, fixado o prazo de 90 (no?en­
ta) dia" para adaptar seus estatutos 
sociais às disposições legais vigentes . 

BrasUia, D.F. , em 31 de janeiro de 
1964, 143Q da Independência e 76° · da 
República. 

JOÃo GoUURT 

Amaury Silva 

Oswaldo Lima Filho 



, 
t - -

.~ . l. \ ' t 'I. • . ' . • , ~ . 1 -. ..- ... ..,. ... _ f~ .. ; ..... "' ... , . , ~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Of . n9 7l/89-CCJR Brasilia, 10 de maio de 1989 

Senhor Presidente, 

Em reunião ordinária desta Comissão realiza­

da hoje o Deputado Messias Góis requereu a desanexação do Pro 

jeto de Lei n9 1.726/89 do Projeto de Lei n9 1.606/89, do qual 

S. Exa. foi relator. 

Assim sendo, solicito a V. Exa., na forma re­

gimental, as providências necessárias para a referida desane-
-xaçao. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Exa. pro 

testos de elevada estima e consideração. 

No exercício da Presidência 

(art. 75, caput, in fine, do R.I.) 

INDEFIRO , à fal ta de pressupostos que 
possam invalidar a anexação feita nos ter 
mos do art . 71 , caput , e 125 , § 49 , do Re 
gimento InternA Em 16 . 05 . 89 

éJ l tiZ tl.t 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Presidente 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/55) 
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